
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 5.800-C DE 2016 

 

Concede anistia às multas e às sanções 
previstas no art. 250 da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro), aplicadas no 
período de até 90 (noventa) dias 
após a entrada em vigor da Lei nº 
13.290, de 23 de maio de 2016, aos 
motoristas que tenham transitado em 
rodovias com os faróis apagados. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Esta Lei concede anistia às multas e às 

sanções previstas no art. 250 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), aplicadas 

no período de até 90 (noventa) dias após a entrada em vigor 

da Lei nº 13.290, de 23 de maio de 2016, aos motoristas que 

tenham transitado em rodovias com os faróis apagados.  

Art. 2º Fica concedida anistia às multas e às 

sanções previstas no art. 250 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), aplicadas 

no período de até 90 (noventa) dias após a entrada em vigor 

da Lei nº 13.290, de 23 de maio de 2016, aos motoristas que 

tenham transitado em rodovias com os faróis apagados.   

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em    de abril de 2018. 
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